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MatéÍia: Proieto de Lein e 4.530/2022

Autor: Prefeito de Jóia.

Relator: Glovana Ketelen G. de Souza

Parecer: Pela aprovação por unanimid ade - Ata ne 72/2022, da Comissão.

Relatório:

O seguinte Proieto de Lei, tem a seguinte êmendâ: lnclui parágrafo único, no AÉigo 19 da Lei Municipal
ne 3961 de 14 de outubro de 2027, de autoria do Prefeito de Jóia. Os intêgrántês decidiram por
unanimidade por parecer favoÉvel. O mesmo Íoi apresentado em Plenário e encaminhado a esta
Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 06 de junho de 2022.

Acompanham o Projeto as sêguintes documentações:

I compÍovante de publicação;

I Ata da comissão;

Conclusão:

Os integrantes da Comissão, opinaràm por unanimidade por parecer favoÉvel.

Ptenário Jovêncio José Hroso, em 06 de junho de 2022
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